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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 
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EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Pontuação
Com Nina Catach, entendemos por pontuação um “sistema 

de reforço da escrita, constituído de sinais sintáticos, destinados a 
organizar as relações e a proporção das partes do discurso e das 
pausas orais e escritas. Estes sinais também participam de todas as 
funções da sintaxe, gramaticais, entonacionais e semânticas”. (BE-
CHARA, 2009, p. 514)

A partir da definição citada por Bechara podemos perceber a 
importância dos sinais de pontuação, que é constituída por alguns 
sinais gráficos assim distribuídos:  os separadores (vírgula [ , ], pon-
to e vírgula     [ ; ], ponto final [ . ], ponto de exclamação [ ! ], reti-
cências [ ... ]), e os de comunicação ou “mensagem” (dois pontos 
[ : ], aspas simples [‘ ’], aspas duplas [ “ ” ], travessão simples [ – ], 
travessão duplo [ — ], parênteses [ ( ) ], colchetes ou parênteses 
retos [ [ ] ], chave aberta [ { ], e chave fechada [ } ]).

Ponto ( . )
O ponto simples final, que é dos sinais o que denota maior pau-

sa, serve para encerrar períodos que terminem por qualquer tipo 
de oração que não seja a interrogativa direta, a exclamativa e as 
reticências.

Estaremos presentes na festa.

Ponto de interrogação ( ? )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação interrogati-

va ou de incerteza, real ou fingida, também chamada retórica.
Você vai à festa?

Ponto de exclamação ( ! )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação exclama-

tiva. 
Ex: Que bela festa!

Reticências ( ... )
Denotam interrupção ou incompletude do pensamento (ou 

porque se quer deixar em suspenso, ou porque os fatos se dão com 
breve espaço de tempo intervalar, ou porque o nosso interlocutor 
nos toma a palavra), ou hesitação em enunciá-lo.

Ex: Essa festa... não sei não, viu.

Dois-pontos ( : )
Marcam uma supressão de voz em frase ainda não concluída. 

Em termos práticos, este sinal é usado para: Introduzir uma citação 
(discurso direto) e introduzir um aposto explicativo, enumerativo, 
distributivo ou uma oração subordinada substantiva apositiva.

Ex: Uma bela festa: cheia de alegria e comida boa. 

Ponto e vírgula ( ; )
Representa uma pausa mais forte que a vírgula e menos que o 

ponto, e é empregado num trecho longo, onde já existam vírgulas, 
para enunciar pausa mais forte, separar vários itens de uma enume-
ração (frequente em leis), etc.

Ex: Vi na festa os deputados, senadores e governador; vi tam-
bém uma linda decoração e bebidas caras. 

Travessão ( — )
Não confundir o travessão com o traço de união ou hífen e com 

o traço de divisão empregado na partição de sílabas (ab-so-lu-ta-
-men-te) e de palavras no fim de linha. O travessão pode substituir 
vírgulas, parênteses, colchetes, para assinalar uma expressão inter-
calada e pode indicar a mudança de interlocutor, na transcrição de 
um diálogo, com ou sem aspas. 

Ex: Estamos — eu e meu esposo — repletos de gratidão. 

Parênteses e colchetes (   ) – [   ]
Os parênteses assinalam um isolamento sintático e semântico 

mais completo dentro do enunciado, além de estabelecer maior in-
timidade entre o autor e o seu leitor. Em geral, a inserção do parên-
tese é assinalada por uma entonação especial. Intimamente ligados 
aos parênteses pela sua função discursiva, os colchetes são utiliza-
dos quando já se acham empregados os parênteses, para introduzi-
rem uma nova inserção.

Ex: Vamos estar presentes na festa (aquela organizada pelo go-
vernador)
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Aspas ( “ ” )
As aspas são empregadas para dar a certa expressão sentido 

particular (na linguagem falada é em geral proferida com entoação 
especial) para ressaltar uma expressão dentro do contexto ou para 
apontar uma palavra como estrangeirismo ou gíria. É utilizada, ain-
da, para marcar o discurso direto e a citação breve.

Ex: O “coffe break” da festa estava ótimo.

Vírgula
São várias as regras que norteiam o uso das vírgulas. Eviden-

ciaremos, aqui, os principais usos desse sinal de pontuação. Antes 
disso, vamos desmistificar três coisas que ouvimos em relação à 
vírgula: 

1º – A vírgula não é usada por inferência. Ou seja: não “senti-
mos” o momento certo de fazer uso dela. 

2º – A vírgula não é usada quando paramos para respirar. Em 
alguns contextos, quando, na leitura de um texto, há uma vírgula, o 
leitor pode, sim, fazer uma pausa, mas isso não é uma regra. Afinal, 
cada um tem seu tempo de respiração, não é mesmo?!?!

3º – A vírgula tem sim grande importância na produção de tex-
tos escritos. Não caia na conversa de algumas pessoas de que ela é 
menos importante e que pode ser colocada depois. 

Agora, precisamos saber que a língua portuguesa tem uma or-
dem comum de construção de suas frases, que é Sujeito > Verbo > 
Objeto > Adjunto, ou seja, (SVOAdj). 

Maria    foi    à    padaria    ontem.
Sujeito     Verbo      Objeto          Adjunto

Perceba que, na frase acima, não há o uso de vírgula. Isso ocor-
re por alguns motivos:

1) NÃO se separa com vírgula o sujeito de seu predicado. 
2) NÃO se separa com vírgula o verbo e seus complementos. 
3) Não é aconselhável usar vírgula entre o complemento do 

verbo e o adjunto. 

Podemos estabelecer, então, que se a frase estiver na ordem 
comum (SVOAdj), não usaremos vírgula. Caso contrário, a vírgula 
é necessária: 

Ontem, Maria foi à padaria.
Maria, ontem, foi à padaria.
À padaria, Maria foi ontem.

Além disso, há outros casos em que o uso de vírgulas é neces-
sário:

• Separa termos de mesma função sintática, numa enumera-
ção.

Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades a 
serem observadas na redação oficial.

• Separa aposto.
Aristóteles, o grande filósofo, foi o criador da Lógica.
• Separa vocativo.
Brasileiros, é chegada a hora de votar.
• Separa termos repetidos.
Aquele aluno era esforçado, esforçado.

• Separa certas expressões explicativas, retificativas, exempli-
ficativas, como: isto é, ou seja, ademais, a saber, melhor dizendo, 
ou melhor, quer dizer, por exemplo, além disso, aliás, antes, com 
efeito, digo.

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem clara, 
ou seja, de fácil compreensão.

• Marca a elipse de um verbo (às vezes, de seus complemen-
tos).

O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particula-
res. (= ... a portaria regulamenta os casos particulares)

• Separa orações coordenadas assindéticas.
Levantava-me de manhã, entrava no chuveiro, organizava as 

ideias na cabeça...

• Isola o nome do lugar nas datas.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2006.

• Isolar conectivos, tais como: portanto, contudo, assim, dessa 
forma, entretanto, entre outras. E para isolar, também, expressões 
conectivas, como: em primeiro lugar, como supracitado, essas infor-
mações comprovam, etc.

Fica claro, portanto, que ações devem ser tomadas para ame-
nizar o problema.

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

A crase é a fusão de duas vogais idênticas. A primeira vogal a 
é uma preposição, a segunda vogal a é um artigo ou um pronome 
demonstrativo.

a (preposição) + a(s) (artigo) = à(s)

• Devemos usar crase:
– Antes palavras femininas:
Iremos à festa amanhã
Mediante à situação.
O Governo visa à resolução do problema.

– Locução prepositiva implícita “à moda de, à maneira de”
Devido à regra, o acento grave é obrigatoriamente usado nas 

locuções prepositivas com núcleo feminino iniciadas por a: 
Os frangos eram feitos à moda da casa imperial.
Às vezes, porém, a locução vem implícita antes de substanti-

vos masculinos, o que pode fazer você pensar que não rola a crase. 
Mas... há crase, sim!

Depois da indigestão, farei uma poesia à Drummond, vestir-
-me-ei à Versace e entregá-la-ei à tímida aniversariante.

– Expressões fixas
Existem algumas expressões em que sempre haverá o uso de 

crase: 
à vela, à lenha, à toa, à vista, à la carte, à queima-roupa, à von-

tade, à venda, à mão armada, à beça, à noite, à tarde, às vezes, às 
pressas, à primeira vista, à hora certa, àquela hora, à esquerda, à 
direita, à vontade, às avessas, às claras, às escuras, à mão, às escon-
didas, à medida que, à proporção que.

• NUNCA devemos usar crase:
– Antes de substantivos masculinos:
Andou a cavalo pela cidadezinha, mas preferiria ter andado a 

pé.

– Antes de substantivo (masculino ou feminino, singular ou 
plural) usado em sentido generalizador: 

Depois do trauma, nunca mais foi a festas.
Não foi feita menção a mulher, nem a criança, tampouco a ho-

mem.
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: OPERAÇÕES 
(ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 

POTENCIAÇÃO); EXPRESSÕES NUMÉRICAS; 
MÚLTIPLOS E DIVISORES DE NÚMEROS NATURAIS; 

PROBLEMAS

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:

-12/51
-3

-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.
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2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
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Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 
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LEI Nº 8.112/1990 E ALTERAÇÕES: DAS DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES; DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA 
REMOÇÃO, DA REDISTRIBUIÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO; 

DOS DIREITOS E VANTAGENS: DO VENCIMENTO E 
DA REMUNERAÇÃO, DAS VANTAGENS, DAS FÉRIAS, 
DAS LICENÇAS E DOS AFASTAMENTOS; DO REGIME 
DISCIPLINAR: DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DA 
ACUMULAÇÃO, DAS RESPONSABILIDADES E DAS 

PENALIDADES

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 
9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1o Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime 
especial, e das fundações públicas federais.

 Art. 2o Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legal-
mente investida em cargo público.

 Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribuições e re-
sponsabilidades previstas na estrutura organizacional que de-
vem ser cometidas a um servidor.

 Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos 
os brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e 
vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em 
caráter efetivo ou em comissão.

 Art. 4o É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDIS-

TRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 5o São requisitos básicos para investidura em cargo 
público:

 I - a nacionalidade brasileira;
 II - o gozo dos direitos políticos;
 III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
 IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
 V - a idade mínima de dezoito anos;
 VI - aptidão física e mental.
 § 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
 § 2o Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 

direito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

 § 3o As universidades e instituições de pesquisa científica 
e tecnológica federais poderão prover seus cargos com profes-
sores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as nor-
mas e os procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, 
de 20.11.97)

 Art. 6o O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder.

 Art. 7o A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
 Art. 8o São formas de provimento de cargo público:
 I - nomeação;
 II - promoção;
 III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 V - readaptação;
 VI - reversão;
 VII - aproveitamento;
 VIII - reintegração;
 IX - recondução.

Seção II
Da Nomeação

 Art. 9o A nomeação far-se-á:
 I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
 II - em comissão, inclusive na condição de interino, para 

cargos de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)
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 Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão 
ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, 
interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das 
atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá 
optar pela remuneração de um deles durante o período da inter-
inidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em con-
curso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a or-
dem de classificação e o prazo de sua validade.

 Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, 
serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de 
carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção III
Do Concurso Público

 Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, 
podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem 
a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, condi-
cionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado 
no edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas 
as hipóteses de isenção nele expressamente previstas. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento)

 Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

 § 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário 
Oficial da União e em jornal diário de grande circulação.

 § 2o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candi-
dato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não 
expirado.

Seção IV
Da Posse e do Exercício

 Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo ter-
mo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as re-
sponsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que 
não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das 
partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

 § 1o A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da 
publicação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 2o Em se tratando de servidor, que esteja na data de pub-
licação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, 
III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, 
VIII, alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo 
será contado do término do impedimento. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 3o A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
 § 4o Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 § 5o No ato da posse, o servidor apresentará declaração 

de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública.

 § 6o Será tornado sem efeito o ato de provimento se a pos-
se não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

 Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia in-
speção médica oficial.

 Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

 Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tornado 
sem efeito o ato de sua designação para função de confiança, se 
não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, ob-
servado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

 § 3o À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe ex-
ercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando o 
servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro mo-
tivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o 
término do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias 
da publicação. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do ser-
vidor.

 Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apre-
sentará ao órgão competente os elementos necessários ao seu 
assentamento individual.

 Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, 
que é contado no novo posicionamento na carreira a partir da 
data de publicação do ato que promover o servidor. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro municí-
pio em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, 
cedido ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez 
e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do 
ato, para a retomada do efetivo desempenho das atribuições do 
cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o desloca-
mento para a nova sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 1o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será 
contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo renu-
merado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o É facultado ao servidor declinar dos prazos estabeleci-
dos no caput. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixa-
da em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, 
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta 
horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e 
oito horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91)

 § 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confi-
ança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, ob-
servado o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre 
que houver interesse da Administração. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de tra-
balho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, 
de 17.12.91)
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 Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório 
por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua 
aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desem-
penho do cargo, observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 
19)

 I - assiduidade;
 II - disciplina;
 III - capacidade de iniciativa;
 IV - produtividade;
 V- responsabilidade.
 § 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio 

probatório, será submetida à homologação da autoridade com-
petente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por 
comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que 
dispuser a lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, 
sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumer-
ados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Redação dada pela 
Lei nº 11.784, de 2008

 § 2o O servidor não aprovado no estágio probatório será 
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente 
ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

 § 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de 
lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade 
para ocupar cargos de Natureza Especial, cargos de provimento 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão 
ser concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 
81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para par-
ticipar de curso de formação decorrente de aprovação em con-
curso para outro cargo na Administração Pública Federal. (Incluí-
do pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as li-
cenças e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 
e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de for-
mação, e será retomado a partir do término do impedimento. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção V
Da Estabilidade

 Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no 
serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. 
(prazo 3 anos - vide EMC nº 19)

 Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo admin-
istrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

Seção VI
Da Transferência

 Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção VII
Da Readaptação

 Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada 
em inspeção médica.

 § 1o Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptan-
do será aposentado.

 § 2o A readaptação será efetivada em cargo de atribuições af-
ins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equiva-
lência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, 
o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocor-
rência de vaga. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção VIII
Da Reversão

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)

 Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor apo-
sentado: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insub-
sistentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Me-
dida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteri-
ores à solicitação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001)

 e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

 § 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo re-
sultante de sua transformação. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será 
considerado para concessão da aposentadoria. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da 
administração perceberá, em substituição aos proventos da 
aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, 
inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia an-
teriormente à aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os 
proventos calculados com base nas regras atuais se perman-
ecer pelo menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste ar-
tigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver com-
pletado 70 (setenta) anos de idade.
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DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

— Princípios fundamentais
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019).
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Os princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988 
estão previstos no art. 1º da Constituição e são:

A soberania, poder político supremo, independente interna-
cionalmente e não limitado a nenhum outro na esfera interna. É o 
poder do país de editar e reger suas próprias normas e seu ordena-
mento jurídico.

A cidadania é a condição da pessoa pertencente a um Estado, 
dotada de direitos e deveres. O status de cidadão é inerente a todo 
jurisdicionado que tem direito de votar e ser votado.

A dignidade da pessoa humana é valor moral personalíssimo 
inerente à própria condição humana. Fundamento consistente no 
respeito pela vida e integridade do ser humano e na garantia de 
condições mínimas de existência com liberdade, autonomia e igual-
dade de direitos.

Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, pois é atra-
vés do trabalho que o homem garante sua subsistência e contribui 
para com a sociedade. Por sua vez, a livre iniciativa é um princípio 
que defende a total liberdade para o exercício de atividades econô-
micas, sem qualquer interferência do Estado.

O pluralismo político que decorre do Estado democrático de 
Direito e permite a coexistência de várias ideias políticas, consubs-
tanciadas na existência multipartidária e não apenas dualista. O 
Brasil é um país de política plural, multipartidária e diversificada e 
não apenas pautada nos ideais dualistas de esquerda e direita ou 
democratas e republicanos. 

Importante mencionar que união indissolúvel dos Estados, Mu-
nicípios e do Distrito Federal é caracterizada pela impossibilidade 
de secessão, característica essencial do Federalismo, decorrente da 
impossibilidade de separação de seus entes federativos, ou seja, o 
vínculo entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios é indis-
solúvel e nenhum deles pode abandonar o restante para se trans-
formar em um novo país.

Quem detém a titularidade do poder político é o povo. Os go-
vernantes eleitos apenas exercem o poder que lhes é atribuído pelo 
povo.

Além de ser marcado pela união indissolúvel dos Estados e Mu-
nicípios e do Distrito Federal, a separação dos poderes estatais – 
Executivo, Legislativo e Judiciário é também uma característica do 
Estado Brasileiro. Tais poderes gozam, portanto, de autonomia e in-
dependência no exercício de suas funções, para que possam atuar 
em harmonia.  

Fundamentos, também chamados de princípios fundamentais 
(art. 1º, CF), são diferentes dos objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil (art. 3º, CF). Assim, enquanto os funda-
mentos ou princípios fundamentais representam a essência, cau-
sa primária do texto constitucional e a base primordial de nossa 
República Federativa, os objetivos estão relacionados à destinação, 
ao que se pretende, às finalidades e metas traçadas no texto cons-
titucional que a República Federativa do Estado brasileiro anseia 
alcançar.

O Estado brasileiro é democrático porque é regido por normas 
democráticas, pela soberania da vontade popular, com eleições 
livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-se pelo 
respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias funda-
mentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos. Por sua vez, 
o Estado de Direito caracteriza-se pela legalidade, pelo seu sistema 
de normas pautado na preservação da segurança jurídica, pela se-
paração dos poderes e pelo reconhecimento e garantia dos direitos 
fundamentais, bem como pela necessidade do Direito ser respeito-
so com as liberdades individuais tuteladas pelo Poder Público.

DA APLICABILIDADE E INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS; VIGÊNCIA E EFICÁCIA DAS 

NORMAS CONSTITUCIONAIS

A criação de uma norma constitucional não lhe dá eficácia e 
aplicabilidade automática. Portanto, as normas constitucionais po-
dem ser: de eficácia plena, de eficácia contida e de eficácia limitada.

— Normas de eficácia plena, contida e limitada
As normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade 

direta, imediata e integral e são aquelas normas da Constituição 
que, no momento entram em vigor, estão aptas a produzir todos os 
seus efeitos, independentemente de norma integrativa infracons-
titucional. 

Já as normas constitucionais de eficácia contida ou prospecti-
va têm aplicabilidade direta e imediata, mas não integral. Embora 
tenham força de produzir todos os seus efeitos quando da promul-
gação da nova Constituição, ou da entrada em vigor ou introdução 
de novos preceitos por emendas à Constituição, poderá haver a 
redução de sua abrangência e limitação ou restrição à eficácia e à 
aplicabilidade que pode se dar por decretação do estado de defesa 
ou de sítio, além de outras situações, por motivo de ordem pública, 
bons costumes e paz social. 

Por sua vez, as normas constitucionais de eficácia limitada são 
aquelas normas que, de imediato, não têm o poder e a força de pro-
duzir todos os seus efeitos, precisando de norma regulamentadora 
infraconstitucional a ser editada pelo poder, órgão ou autoridade 
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competente, ou até mesmo de integração por meio de emenda 
constitucional. São, portanto, consideradas normas de aplicabilida-
de indireta, mediata e reduzida, ou ainda, diferida. 

— Normas programáticas
As normas programáticas são verdadeiras metas a serem atin-

gidas pelo Estado e seus programas de governo na realização de 
seus fins sociais, trazem princípios para serem cumpridos em longo 
prazo. A Constituição de 1988 é programática, pois traça metas e 
objetivos futuros.

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE: SISTEMAS 
DIFUSO E CONCENTRADO; AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE; AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE CONSTITUCIONALIDADE E ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL

É a atividade de fiscalização da validade e conformidade das leis 
e atos do Poder Público à vista de uma Constituição rígida, desen-
volvida por um ou vários órgãos constitucionalmente designados. É, 
em síntese, um conjunto de atos tendentes a garantir a supremacia 
formal da Constituição.

Controle Preventivo: Comissões de Constituição e Justiça e 
Veto Jurídico

Momento do Controle de Constitucionalidade
Quanto ao momento, o controle de constitucionalidade pode 

ser preventivo (a priori) ou repressivo (a posteriori).
No Controle Preventivo, fiscaliza-se a validade do projeto de 

lei com o fim de se evitar que seja inserida no ordenamento jurídi-
co uma norma incompatível com a Constituição. Pode ser realizado 
por todos os Poderes da República.

Controle Repressivo do Poder Legislativo
No caso do Controle Repressivo, fiscaliza-se a validade de uma 

norma já inserida no ordenamento jurídico.
Procura-se expurgar do Direito Posto norma que contraria for-

mal e/ou materialmente o texto constitucional, seu fundamento de 
validade.

Pode, também, ser realizado pelos três Poderes da República, 
bem assim pelo Tribunal de Contas da União.

Controle Repressivo do Poder Judiciário: o Controle Difuso ou 
Aberto

A legitimação ativa no controle difuso é ampla, uma vez que 
qualquer das partes (autor e réu) poderá levantar a questão consti-
tucional, bem assim o membro do Ministério Público que oficie no 
feito ou, ainda, o próprio magistrado de ofício.

Competência do Controle Difuso
No âmbito do controle difuso, qualquer juiz ou tribunal do País 

dispõe de competência para declarar a inconstitucionalidade das 
leis e dos atos normativos.

No entanto, quando o processo chega às instâncias superio-
res, um órgão fracionário do tribunal não possui esta competência 
(princípio da reserva de plenário, prescrito no Artigo 97, da CF).

Repercussão Geral
Efeitos da Decisão
A princípio, pode-se afirmar que os efeitos da decisão em con-

trole difuso de constitucionalidade realizado por juízes monocráti-
cos e tribunais, inclusive o próprio STF, são inter partes (alcançando 
apenas o autor e o réu), e ex tunc (não retroativos).

Contudo, em se tratando especificamente de julgamento de 
recurso extraordinário (RE) pelo STF, deve-se observar qual o re-
gime a que se submete, se anterior ou posterior ao requisito da 
repercussão geral da matéria constitucional guerreada (Artigo 102, 
§ 3º, da CF).

Recurso Extraordinário
Se o RE é anterior à exigência da repercussão geral, os efeitos 

da decisão proferida nesta ação seguirão a regra geral, vale dizer, 
serão inter parte e ex tunc.

No entanto, ainda haverá a possibilidade da extensão dos efei-
tos da decisão a terceiros não integrantes da relação jurídico-pro-
cessual primitiva, por meio da suspensão da execução da lei pelo 
Senado Federal, nos termos do Artigo 52, X, da CF.

De outra banda, se o julgamento do RE obedece à sistemática 
trazida pelo regime da repercussão geral, a decisão passa a produzir 
eficácia erga omnes (alcançando todos que se encontram na mes-
ma situação jurídica).

Como a Constituição Federal (Artigo 102, § 3º) passa a exigir 
do recorrente a demonstração da repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas, vale dizer, que o interesse da demanda 
transcenda os meros interesses particulares, nada mais razoável 
que a questão constitucional guerreada, alcance efeitos extra par-
tes.

Nesse contexto, as razões de decidir do STF que levaram à 
declaração de inconstitucionalidade da lei transcendem às partes 
envolvidas para assumir uma eficácia generalizada – erga omnes, 
independentemente de Resolução do Senado.

É o que se denomina transcendência dos motivos determinan-
tes da decisão no controle difuso de constitucionalidade.

Súmula Vinculante
As decisões proferidas pelo STF no controle difuso de consti-

tucionalidade não são dotadas de força vinculante em relação ao 
Poder Judiciário, tampouco perante a Administração Pública.

No intuito de conferir autoridade às decisões relevantes do 
Pretório Excelso, a Emenda Constitucional nº 45/2004 criou a figura 
da Súmula Vinculante, nos termos do Artigo 103-A, da CF:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, 
após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar sú-
mula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 
vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à ad-
ministração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 
municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na 
forma estabelecida em lei.

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a 
eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvér-
sia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração 
pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multipli-
cação de processos sobre questão idêntica.

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a apro-
vação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por 
aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a 
súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclama-
ção ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anu-
lará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, 
e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da 
súmula, conforme o caso.
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REQUISITOS PARA APROVAÇÃO DE UMA
SÚMULA VINCULANTE

Quórum de 2/3 dos membros do STF (mínimo de oito 
ministros);

Reiteradas decisões sobre matéria constitucional;

Controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 
a Administração Pública que acarrete grave insegurança jurídica 
e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.

Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica - ADI ou ADIN
A Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica – ADI, ou, tão somente, Ação Direta de Inconstitucionalidade, tem por fim retirar do 

ordenamento jurídico uma lei ou ato normativo federal ou estadual que desrespeita a Constituição Federal.
• Legitimação Ativa
Podem propor ADI um dos legitimados pela Constituição Federal enumerados no Artigo 103, I ao IX:
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade:
I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
V o Governador de Estado ou do Distrito Federal;
VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.

O quadro abaixo traz dicas para memorização de tal legitimação:

PODEM PROPOR A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

3 autoridades → Presidente da República, Governadores, PGR

3 mesas → Mesa do Senado Federal, Mesa da Câmara dos Deputados, Mesas das Assembleias Legislativas

3 instituições → Conselho Federal da OAB, partido político com representação no Congresso Nacional, confederação sindical ou 
entidade de classe de âmbito nacional

Objeto
Por força de determinação constitucional, podem ser objeto de ADI, leis e atos normativos federais e estaduais (Artigo 102, I, a, da 

CF).

PODEM SER OBJETO DE ADI

Emendas constitucionais de reforma, emendas constitucionais de revisão, tratados internacionais equipados às emendas, leis ordi-
nárias, leis complementares, leis delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos, resoluções, tratados internacionais não equipa-
rados às emendas, decretos autônomos, regimentos internos dos tribunais, Constituições Estaduais e Lei Orgânica do Distrito Federal.

Ação Declaratória de Constitucionalidade – ADC
A Ação Declaratória de Constitucionalidade – ADC foi criada pela Emenda Constitucional nº 3/1993, no intuito de se outorgar a certos 

legitimados (Artigo 103, I a IX, da CF), o poder de requerer ao STF o reconhecimento da constitucionalidade de uma norma federal, para 
encerrar, definitivamente, relevante controvérsia judicial sobre sua validade, haja vista que a decisão do STF nessa ação produzirá eficácia 
erga omnes e efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública direta e indireta, nas esferas 
federal, estadual e municipal.

Legitimação Ativa
Podem propor ADC os mesmos legitimados da ADI (Artigo 103, I ao IX, da CF).

Objeto
A ADC só se presta para a aferição da constitucionalidade de leis e atos normativos federais (Artigo 102, I, a, da CF).
Não se admite, em sede de ADC, a aferição da constitucionalidade de normas estaduais, distritais e municipais.
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DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO E 
COMPETÊNCIA. DAS VARAS DO TRABALHO, DOS 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO E DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO

Organização da Justiça do Trabalho
O art. 111 da CF/1988 define como órgãos da Justiça do Tra-

balho:
→ o Tribunal Superior do Trabalho (TST);
→ os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs);
→ os juízes do trabalho.
O Judiciário trabalhista, portanto, é dividido em três graus de 

jurisdição, quais sejam: TST (terceiro grau de jurisdição), TRTs (se-
gundo grau de jurisdição) e os juízes do trabalho (primeiro grau de 
jurisdição, que exercem a jurisdição nas Varas do Trabalho)1.

CF/88, Seção V
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do 

Trabalho e dos Juízes do Trabalho

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho.
§§ 1º a 3º (Revogados)

Tribunal Superior do Trabalho
O TST tem como principal função uniformizar a jurisprudência 

trabalhista no país. Possui o poder de julgar recursos contra deci-
sões de Tribunais Regionais do Trabalho -TRTs e dissídios coletivos 
de categorias organizadas em nível nacional.

CF/88, Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-
-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais 
de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da Re-
pública após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, 
sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94;

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribu-
nal Superior.

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 
Trabalho.

1 Saraiva, Renato. Curso de direito processual do trabalho / Renato 
Saraiva e Aryanna Manfredini. – 11. ed. rev., e atual. – Rio de Janeiro: 
Forense; São Paulo: MÉTODO.

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:
I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-

gistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regu-
lamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentá-
ria, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão 
efeito vinculante.

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas decisões. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

Tribunais Regionais do Trabalho
Os TRTs fazem parte da Justiça do Trabalho no Brasil, em con-

junto com as Varas do Trabalho e com o Tribunal Superior do Traba-
lho. Usualmente, correspondem à segunda instância na tramitação, 
mas detém competências originárias de julgamento.

CF/88, Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-
-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na res-
pectiva região, e nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, 
sendo:

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94;

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por an-
tiguidade e merecimento, alternadamente.

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções de ati-
vidade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar des-
centralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de asse-
gurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo.

Juízes do Trabalho
Em função da extinção das Juntas de Conciliação e Julgamen-

to (EC 24/1999), a jurisdição trabalhista no primeiro grau passou a 
ser exercida por um juiz singular, denominado juiz do trabalho, que 
exerce suas funções nas denominadas Varas do Trabalho.

CF/88, Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, po-
dendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 
aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regio-
nal do Trabalho.

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdi-
ção, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da 
Justiça do Trabalho.
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Varas do Trabalho
CF/88, Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exer-

cida por um juiz singular.
Parágrafo único. (Revogado).

Competência da Justiça do Trabalho

Jurisdição e competência
O Estado é detentor do monopólio da Justiça, somente a ele 

cabendo dizer o direito.
A jurisdição, por consequência, consiste no poder/dever do 

Estado de prestar a tutela jurisdicional a todo aquele que tenha 
uma pretensão resistida por outrem, aplicando a regra jurídica à 
celeuma.

O exercício da jurisdição pelo Estado restabelece a ordem jurí-
dica, mediante eliminação do conflito de interesses que ameaça à 
paz social. A jurisdição, portanto, é una e indivisível.

Neste contexto, podemos conceituar competência como a me-
dida da jurisdição, ou seja, a determinação da esfera de atribuições 
dos órgãos encarregados da função jurisdicional.

As regras fixadoras da competência se encontram dispostas na 
Carta Maior e nas leis infraconstitucionais.

Diversos critérios para determinação da competência foram 
criados, levando-se em conta a matéria (ratione materiae), as pes-
soas (ratione personae), a função (ou hierarquia) ou o território 
(ratione loci).

O tema competência na seara trabalhista ganhou grande im-
portância em função da alteração introduzida pela EC 45/2004, a 
qual, ao modificar a redação do art. 114 da CF/1988, elasteceu, 
consideravelmente, a competência material da Justiça do Trabalho, 
razão pela qual procuraremos analisar, específica e exaustivamen-
te, todas as regras e peculiaridades envolvendo o tema.

Competência em razão da matéria e da pessoa
A competência em razão da matéria é definida em função da 

natureza da lide descrita na peça inaugural, ou seja, a competência 
é firmada em função da causa de pedir e dos pedidos contidos na 
petição inicial.

No âmbito da Justiça laboral, a competência é definida em 
razão da matéria e tem como fundamento jurídico principal o art. 
114 da Carta Maior, artigo este alterado pela EC 45/2004, a qual 
ampliou, significativamente, a competência material da Justiça do 
Trabalho.

CF/88, Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os en-
tes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 

sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;
V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição tra-

balhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;
VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, de-

correntes da relação de trabalho;
VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas 

aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de tra-
balho;

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no 
art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das senten-
ças que proferir;

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na 
forma da lei.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger 
árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais 
de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anterior-
mente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilida-
de de lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho 
poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho 
decidir o conflito.

Competência funcional

Competência das Varas do Trabalho
Reza o art. 652 da CLT que compete às Varas do Trabalho:

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (Redação dada pela 
Lei nº 13.467, de 2017)

a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabi-

lidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indeni-

zações por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em 

que o empreiteiro seja operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de 

trabalho;
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 

portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes 
da relação de trabalho;

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta gra-
ve;

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua 

competência;
e) (Suprimida);
f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em 

matéria de competência da Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único - Terão preferência para julgamento os dissí-
dios sobre pagamento de salário e aqueles que derivarem da fa-
lência do empregador, podendo o Presidente da Junta, a pedido do 
interessado, constituir processo em separado, sempre que a recla-
mação também versar sobre outros assuntos.

Art. 653 - Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamen-
to:

a) requisitar às autoridades competentes a realização das dili-
gências necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua aprecia-
ção, representando contra aquelas que não atenderem a tais re-
quisições;

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordena-
dos pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior 
do Trabalho;

c) julgar as suspeições arguidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quais-

quer outras atribuições que decorram da sua jurisdição.
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Competência territorial das Varas do Trabalho
A competência territorial das Varas do Trabalho (competência 

em razão do lugar) está disciplinada no art. 651 da CLT. Vejamos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-
to é determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou 
reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido 
contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comer-
cial, a competência será da Junta da localidade em que a empresa 
tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, 
na falta, será competente a Junta da localização em que o empre-
gado tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-
to, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em 
agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja bra-
sileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização 
de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegura-
do ao empregado apresentar reclamação no foro da celebração do 
contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO: DAS SECRETARIAS DAS VARAS DO 

TRABALHO; DOS DISTRIBUIDORES; DOS OFICIAIS DE 
JUSTIÇA E OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES

Serviços Auxiliares
A importância dos serviços auxiliares é tamanha que a CLT de-

dicou um capítulo inteiro para tratar das Secretarias, dos distribui-
dores e dos oficiais de justiça.

Além dos juízes do trabalho, as varas do trabalho contam com 
os seus servidores e com os órgãos de auxílio2.

Secretarias
Realizam os atos processuais e os serviços de assessoramento 

burocráticos da Justiça, e de documentação do processo.

Distribuidores
Nas localidades em que há mais de uma Vara do Trabalho, e 

também nos tribunais em que há mais de uma turma, existe um 
órgão distribuidor encarregado de fazer a distribuição das reclama-
ções trabalhistas e dos processos que chegam aos tribunais.

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SEÇÃO I
DA SECRETARIA DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN-

TO

Art. 710 - Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção 
de funcionário que o Presidente designar, para exercer a função de 
secretário, e que receberá, além dos vencimentos correspondentes 
ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei.

Art. 711 - Compete à secretaria das Juntas:
a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a con-

servação dos processos e outros papéis que lhe forem encaminha-
dos;

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos proces-
sos e demais papéis;

2 https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/08/ProcTrab-
-Servi%C3%A7os-auxiliares-da-Justi%C3%A7a-do-Trabalho.pdf

c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas e seus procuradores, do 

andamento dos respectivos processos, cuja consulta lhes facilitará;
e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria se-

cretaria;
f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respectivos 

processos;
g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros ou 

do arquivamento da secretaria;
h) a realização das penhoras e demais diligências processuais;
i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometi-

dos pelo Presidente da Junta, para melhor execução dos serviços 
que lhe estão afetos.

Art. 712 - Compete especialmente aos secretários das Juntas de 
Conciliação e Julgamento:

a) superintender os trabalhos da secretaria, velando pela boa 
ordem do serviço;

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Presidente e 
das autoridades superiores;

c) submeter a despacho e assinatura do Presidente o expedien-
te e os papéis que devam ser por ele despachados e assinados;

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu Pre-
sidente, a cuja deliberação será submetida;

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dissí-
dios individuais;

f) promover o rápido andamento dos processos, especialmente 
na fase de execução, e a pronta realização dos atos e diligências 
deprecadas pelas autoridades superiores;

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas 
atas;

h) subscrever as certidões e os termos processuais;
i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos pro-

cessuais de que devam ter conhecimento, assinando as respectivas 
notificações;

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo 
Presidente da Junta.

Parágrafo único - Os serventuários que, sem motivo justificado, 
não realizarem os atos, dentro dos prazos fixados, serão desconta-
dos em seus vencimentos, em tantos dias quantos os do excesso.

SEÇÃO II
DOS DISTRIBUIDORES

Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento haverá um distribuidor.

Art. 714 - Compete ao distribuidor:
a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessiva-

mente a cada Junta, dos feitos que, para esse fim, lhe forem apre-
sentados pelos interessados;

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspondente 
a cada feito distribuído;

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, 
sendo um organizado pelos nomes dos reclamantes e o outro dos 
reclamados, ambos por ordem alfabética;

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbalmen-
te ou por certidão, de informações sobre os feitos distribuídos;

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for deter-
minado pelos Presidentes das Juntas, formando, com as fichas cor-
respondentes, fichários à parte, cujos dados poderão ser consulta-
dos pelos interessados, mas não serão mencionados em certidões.
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DIREITO DO TRABALHO

DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO TRABALHO

A lei trabalhista (CLT, art. 8º) dispõe que as autoridades admi-
nistrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou 
contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por 
analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais do direi-
to, principalmente do direito do trabalho.

Princípio da proteção
De extrema importância, consiste em conferir ao polo mais fra-

co, ou seja, o empregado, a superioridade jurídica capaz de garantir 
mecanismos destinados a tutelar os direitos mínimos estampados 
na legislação laboral vigente.

Deste princípio, decorrem outros três, a saber1:
Princípio do in dubio pro operario: induz o intérprete ao ana-

lisar um preceito de cunho trabalhista, dentre duas ou mais inter-
pretações possíveis, que se opte pela mais favorável ao empregado;

Princípio da norma favorável ao trabalhador: é tríplice a sua 
função:

→ primeiro, é princípio de elaboração de normas jurídicas, 
significando que, as leis devem dispor no sentido de aperfeiçoar o 
sistema, favorecendo o trabalhador, só por exceção afastando-se 
desse objetivo;

→ a segunda função é hierárquica, é princípio de hierarquia en-
tre as normas; é necessário estabelecer uma ordem de hierarquia 
na aplicação destas; assim, havendo duas ou mais normas, estatais 
ou não estatais, aplica-se a que mais beneficiar o empregado;

→ a terceira função é interpretativa, para que, havendo obs-
curidade quanto ao significado destas, prevaleça a interpretação 
capaz de conduzir o resultado que melhor se identifique com o sen-
tido social do direito do trabalho.

Princípio da condição mais benéfica: significa que na mesma rela-
ção de emprego uma vantagem já conquistada não deve ser reduzida.

Princípio da irrenunciabilidade dos direitos
É nulo todo ato destinado a fraudar, desvirtuar ou impedir a apli-

cação da legislação trabalhista; só é permitida a alteração nas condi-
ções de trabalho com o consentimento do empregado e, ainda assim, 
desde que não lhe acarretem prejuízos, sob pena de nulidade.

Princípio da continuidade da relação de emprego
Em regra, os contratos devem ser pactuados por prazo indeter-

minado, dessa forma, o obreiro integra a estrutura da empresa per-
manentemente, e somente por exceção, admitindo-se o contrato 
por prazo determinado ou a termo.

Princípio da primazia da realidade
Estabelece que a verdade real prevalecerá sobre a formal. Isso 

para impedir procedimentos fraudatórios do empregador, para 
mascarar o vínculo de emprego existente ou mesmo conferir direi-
tos menores do que os realmente devidos.

1 https://vividomingues123.jusbrasil.com.br/artigos/189640779/nocoes-ge-
rais-do-direito-do-trabalho-fontes-principios-e-relacao-de-trabalho

Princípio da inalterabilidade contratual lesiva
Com base na cláusula pacta sunt servanda, onde os contratos 

devem ser cumpridos, esse princípio só permite a alteração de cláu-
sulas e condições contratuais em caso de mútuo consentimento, e 
que não cause, direta ou indiretamente, prejuízo ao trabalhador, 
sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.

Princípio da intangibilidade salarial
Prima pela impossibilidade de redução salarial. É um princípio 

flexível, pois a CF prevê que por meio de CCT ou ACT, exista uma 
redução temporária de salários. Isso é exceção, e não pode ser por 
decisão unilateral do empregador, nem mesmo mediante acordo 
individual escrito entre empregador e empregado.

Princípio da razoabilidade
Embora a maioria da doutrina não faça referência à razoabili-

dade como um dos princípios do Direito do Trabalho, este princípio 
consiste na afirmação essencial de que o ser humano, em suas rela-
ções trabalhistas, procede e deve proceder conforme a razão.

Princípio da boa-fé
Este princípio abrange tanto o empregado como o emprega-

dor2. No primeiro caso, baseia-se na suposição de que o trabalha-
dor deve cumprir seu contrato de boa-fé, que tem, entre suas exi-
gências, a de que coloque todo o seu empenho no cumprimento de 
suas tarefas.

Em relação ao empregador, supõe que deva cumprir lealmente 
suas obrigações para com o trabalhador.

DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS 
TRABALHADORES (ART. 7º DA CF/1988)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

2 https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
quematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf
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VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

DA RELAÇÃO DE TRABALHO E DA RELAÇÃO DE 
EMPREGO: REQUISITOS E DISTINÇÃO

É importante fazer uma diferenciação das expressões relação 
de trabalho e relação de emprego. A expressão relação de trabalho 
representa o gênero, do qual a relação de emprego é uma espé-
cie3.

Podemos dizer que o gênero “relação de trabalho” engloba, 
além da relação de emprego, outras formas de prestação/realiza-
ção de trabalho como, por exemplo, o trabalho voluntário, o traba-
lho autônomo, o trabalho portuário avulso, o trabalho eventual, o 
trabalho institucional e o trabalho realizado pelo estagiário.

Assim, toda relação de emprego (espécie) é uma relação de 
trabalho, mas nem toda a relação de trabalho é uma relação de 
emprego.

Para compreendermos o alcance das expressões “relação de 
trabalho” e “relação de emprego”, é importante termos claro o al-
cance de alguns termos utilizados no nosso cotidiano.

Por exemplo, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
está ligada à relação de trabalho subordinado que corresponde ao 
vínculo de emprego, querendo, por assim dizer, que se trata somen-
te de uma relação de emprego e não de uma relação de trabalho.

Nem todos os tipos de relações de trabalho são registrados na 
CTPS, mas todos os tipos de relação de emprego são registrados no 
referido documento.

O que identifica a relação de emprego é o vínculo jurídico es-
tabelecido entre as partes, de um lado empregado, pessoa física, 
e de outro o empregador, que pode ser pessoa física ou jurídica.

Para a existência desse vínculo, que une o empregado ao em-
pregador na execução de uma obra ou prestação de serviços, deve 
haver a presença de alguns requisitos ou elementos, sem os quais 
não se configura o vínculo de emprego.

A norma legal (Consolidação das Leis do Trabalho- CLT) aponta 
esses elementos fáticos e jurídicos em dois dispositivos. O caput 
do artigo 3.º dispõe: Considera-se empregado, toda pessoa física 
que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário.

Já o caput do artigo 2.º dispõe: Considera-se empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da ativi-
dade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços.

Da análise de tais artigos, conclui-se que são requisitos neces-
sários à caracterização da condição de empregado e existência de 
vínculo de emprego:

→ a pessoalidade;
→ a não eventualidade;
→ a dependência;
→a onerosidade ou contraprestação pelos serviços.

3 http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/9673/Texto_01_DiferenciaA-
cAao_entre__RelaAcAao_de_Trabalho_e_RelaAcAao_de_Emprego_ricar-

do_jahn.pdf.
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Observe-se que, em algumas relações de trabalho (gênero), 
não temos a presença de todos os elementos/requisitos caracteri-
zadores da relação de emprego.

No trabalho voluntário não temos o requisito da onerosidade 
ou contraprestação; no trabalho autônomo não temos a presença 
do requisito da subordinação; no trabalho eventual não temos a 
presença do requisito não eventualidade; etc.

Na doutrina verifica-se que, de regra, os requisitos são os mes-
mos, com pequenas variações na denominação, sendo tradicional-
mente considerados os seguintes:

→ trabalho prestado por pessoa física;
→ pessoalidade;
→ não eventualidade;
→ onerosidade;
→ subordinação;
→ alteridade.

A análise desses requisitos é feita caso a caso, sendo que em 
determinada relação preponderam uns ou outros, dependendo das 
particularidades da relação estabelecida entres as partes.

RELAÇÕES DE TRABALHO LATO SENSU: TRABALHO 
AUTÔNOMO

Relação de trabalho, como já exposto, compreende todas as 
formas de contrato de trabalho pessoal, público ou privado, au-
tônomo, avulso, subordinado etc., enquanto relação de emprego 
constitui apenas uma das espécies de relação de trabalho. Por 
isso, doravante empregaremos a denominação contrato de em-
prego para designar a relação de emprego.

Relação de trabalho, diz Ives Gandra Martins Filho, é “uma 
relação jurídica de natureza contratual entre trabalhador (sempre 
pessoa física) e aquele para quem presta serviço (empregador ou 
tomador dos serviços, pessoas físicas ou jurídicas), que tem como 
objeto o trabalho remunerado em suas mais diversas formas”. 
Em outra passagem, inclui o trabalho voluntário (2005, p. 30-39). 
Logo, a relação de trabalho tem por objeto trabalho remunerado 
ou voluntário.

Com a nova redação do art. 114 da CF, que alentou a compe-
tência da Justiça do Trabalho para todas as relações de trabalho, 
a matéria agiganta-se na importância para os operadores do Di-
reito do Trabalho. As relações de trabalho que não de emprego 
continuarão a reger-se pelas leis materiais respectivas, porém, no 
litígio, curvar-se-ão aos princípios do Direito do Trabalho e do Pro-
cesso do Trabalho.

Trabalhador autônomo
“Embora prestando serviço em caráter permanente, não está 

obrigado a cumprir ordens do recebedor dos serviços” (SAMPAIO, 
Aluysio. Dicionário de direito do trabalho).

Diferencia-se do empregado por faltar a subordinação jurídi-
ca ou hierárquica. No contrato de emprego, o empregador contra-
ta o empregado para prestar serviços; no contrato de autônomo, 
o tomador contrata o serviço, ou melhor, o resultado do serviço. O 
primeiro é a locação do operário; o segundo é a locação do servi-
ço. O primeiro é regido pela CLT; o segundo, pelo Código Civil. Em 
regra, o empregador assume o risco, cumprindo ao trabalhador 
prestar o serviço ou pôr-se à disposição; já o autônomo assume o 
risco do serviço contratado, cumprindo-lhe entregá-lo feito.

Amauri M. Nascimento resume: “Aqueles que detêm o po-
der de direção da própria atividade são autônomos e aqueles que 
alienam o poder de direção sobre o próprio trabalho para tercei-
ros em troca de remuneração são subordinados”.

TRABALHO EVENTUAL
O trabalhador eventual tem vinculação direta com o tomador 

do serviço, é subordinado, mas falta o requisito da continuidade 
dos serviços ajustados, cf. ensinamento de Russomano. É o traba-
lho subordinado, mas ao qual falta o requisito da “não eventuali-
dade”, segundo os dois sentidos desse termo.

TRABALHO TEMPORÁRIO

Já o trabalho temporário é um contrato de emprego que en-
volve três pessoas: o tomador do serviço, a empresa prestadora 
do serviço e o empregado desta, que é designado para trabalhar 
para o primeiro.

O trabalho temporário é regido pela Lei n. 6.019/74, cujo art. 
2º dispõe: “Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa fí-
sica a uma empresa, para atender à necessidade transitória de 
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo ex-
traordinário de serviço”. O art. 10 limita em três meses a transito-
riedade da prestação. O trabalhador é empregado, com contrato 
por tempo indeterminado ou por tempo determinado. Apenas 
não é empregado do tomador do serviço e a temporariedade diz 
respeito a este. Assim, por conta do seu vínculo empregatício com 
a empresa prestadora de serviço, ele trabalha meses para uma 
empresa, outros meses para outra, e assim sucessivamente.

A Lei n. 7.102/83 disciplina o serviço de vigilância nas insti-
tuições financeiras — abre exceção à regra do limite de 90 dias. E 
a Súmula n. 331 do TST, extensa e analítica, flexibiliza o trabalho 
temporário para admitir a terceirização sem limite de prazo dos 
serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador do 
serviço.

O temporário enquadra-se na terceirização de mão de obra, 
diferenciando-se dos terceirizados não temporários porque aque-
le se insere na atividade-fim da empresa, o que lhe assegura pari-
dade de remuneração com os trabalhadores da mesma categoria 
da empresa. Outrossim, se a locação durar mais que o permitido 
em lei, o vínculo de emprego se transfere para a tomadora do ser-
viço, o que não ocorre com a terceirização para atividades perifé-
ricas. No entanto, de modo algum, se forma o vínculo de emprego 
com órgãos da Administração Pública direta ou indireta, porque 
isto frustraria a regra do concurso público.

O contrato entre as empresas para trabalho temporário é for-
mal, por escrito, devendo especificar os motivos da contratação, 
assim também, o contrato de emprego temporário será por escri-
to. Será nula a cláusula que proíba a contratação do obreiro pela 
tomadora de serviço.

Direitos — O temporário goza de todos os direitos trabalhis-
tas atribuídos aos demais empregados. A rescisão contratual se 
faz na forma dos demais contratos de emprego, tanto pode ser 
por tempo determinado como por tempo indeterminado, cf. o 
caso. Os fatos da justa causa e da despedida indireta tanto podem 
ser aferidos no local da empresa empregadora como no da pres-
tadora de serviço.

Responsabilidade — Em caso de falência da prestadora de 
serviço, responde a empresa cliente solidariamente pelas obriga-
ções sociais e trabalhistas do trabalhador posto a seu serviço, cf. 
art. 16 da Lei n. 6.019/74.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL

NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI FEDERAL N° 
13.105/2015 E ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÕES ESPECIAIS. 
PRINCÍPIOS GERAIS DO PROCESSO CIVIL. FONTES. LEI 

PROCESSUAL CIVIL: EFICÁCIA, APLICAÇÃO E INTER-
PRETAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL INTERTEMPORAL: 

CRITÉRIOS

1. Conceito e Aplicação do Direito Processual Civil
É a área do Direito que contém as normas e princípios gerais 

relacionados à jurisdição civil, aplicados aos processos e aos atos 
processuais neles praticados. Vale destacar que a jurisdição civil não 
incorpora apenas conflitos de direito privado (matéria civil e empre-
sarial), mas também conflitos de direito público (matéria tributária, 
administrativa, previdenciária, direitos difusos e coletivos).

O Direito Processual Civil é o ramo do Direito que traz as regras 
e os princípios que cuidam da jurisdição civil. Aquele que se pre-
tenda titular de um direito que não vem sendo respeitado pelo seu 
adversário pode ingressar em juízo, para que o Estado faça valer a 
norma de conduta que se aplica ao fato em concreto. O processo 
civil estabelece as regras que serão parâmetro na relação entre o 
Estado-juiz e as partes.

O juiz deve se atentar ao fato de que o processo não é um fim 
em si mesmo, mas um meio para solucionar os conflitos. Logo, as 
regras processuais devem ser respeitadas, mas não a ponto de ser-
virem de obstáculo para a efetiva aplicação do Direito no caso con-
creto. Assim, diligências desnecessárias e formalidades excessivas 
devem ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalidade do processo 
– é instrumento e não fim em si mesmo. Sendo assim, o processo 
deverá ser efetivo, aplicar sem demora, a não ser a razoável, o Di-
reito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como disciplina autô-
noma, mas nem sempre foi assim. Somente em 1868, com a teoria 
de Oskar von Bulow, desenvolvida na obra “teoria dos pressupostos 
processuais e das exceções dilatórias”, foi concebida uma ideia de 
relação processual (conjunto de ônus, poderes e sujeições aplica-
dos às partes do processo) e o Direito Processual Civil passou a ser 
visto com autonomia. 

Apesar de ser autônomo, o Direito Processual Civil não é inde-
pendente do sistema jurídico e, portanto, deve sempre ser condi-
zente e respeitar as normas da Constituição Federal, hierarquica-
mente superiores. Isso é objeto de destaque já no primeiro artigo 
do CPC: “O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado 
conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código”.

Vale ressaltar que as normas de Direito Processual Civil se 
aplicam supletiva (complementam) e subsidiariamente (quando a 
norma mais específica nada diz sobre o assunto, segue o CPC) às 
demais normas processuais. Neste sentido, o artigo 15, CPC, prevê 
que “na ausência de normas que regulem processos eleitorais, tra-
balhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão 

aplicadas supletiva e subsidiariamente”. Sendo assim, omissões do 
Código de Processo Penal ou omissões da CLT a respeito do Direi-
to Processual do Trabalho não são propriamente normas omissas, 
uma vez que as normas do Código de Processo Civil são responsá-
veis por completar estas lacunas.

2. Lei processual civil no espaço
Art. 16, CPC. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tri-

bunais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código.

Todos os processos que correm no território nacional devem 
respeitar as normas do Código de Processo Civil. A jurisdição, que 
é o poder-dever do Estado de dizer o Direito, é una e indivisível, 
abrangendo todo o território nacional. Eventuais divisões – deno-
minadas competências (territoriais, materiais, etc.) – servem ape-
nas para fins administrativos, não significam uma real repartição da 
jurisdição.

3. Lei processual civil no tempo
Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei começa a 

vigorar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

Art. 14, CPC. A norma processual não retroagirá e será apli-
cável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 
vigência da norma revogada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo raciocínio apli-
cado à lei material quanto à lei processual. A regra é que a norma 
processual entra em vigor em 45 dias após a publicação, salvo se a 
própria lei estabelecer prazo diverso. Por exemplo, o Código de Pro-
cesso Civil – CPC, Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015, entrou em 
vigor 1 ano após sua publicação, ou seja, em 16 de março de 2016, 
pois o seu artigo 1.045 previu 1 ano de vacatio legis.

Se o processo já estava extinto, a lei processual não retroage. 
Se ainda não começou, segue totalmente a lei processual nova. A 
questão controversa se dá quanto aos processos em curso porque 
a lei processual tem aplicabilidade imediata – significa que os atos 
processuais já praticados serão preservados, mas os que irão ser 
praticados seguirão a lei nova. Noutras palavras, todos os proces-
sos em andamento em 16 de março de 2016 passaram a seguir o 
CPC/2015 a partir daquela data, preservando-se os atos praticados 
antes desta data consoante ao CPC/1973.

A lei processual, diferente da lei material, tem aplicabilidade 
imediata. Se uma lei material nova surge, ela só se aplica aos ca-
sos novos depois dela. Agora, se uma lei processual surge, aplica-se 
aos litígios em curso, mas não afeta os atos do processo praticados 
anteriormente nos termos da norma processual anterior (não re-
troatividade).

4. Fontes do Direito Processual Civil
As fontes formais são as maneiras pelas quais o direito positivo 

se manifesta. São fontes formais do direito a lei, a analogia, o costu-
me, os princípios gerais do direito e as súmulas vinculantes do STF.
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A lei que origina a principal fonte formal do Direito Processual 
Civil é a lei processual civil. Neste viés, a Constituição Federal prevê 
que compete à União legislar em matéria de direito processual (arti-
go 22, I, CF). As normas estaduais, por seu turno, somente estão au-
torizadas a legislar sobre procedimento. Logo, a essência do proces-
so civil está nas leis federais devidamente aprovadas no Congresso 
Nacional e ratificadas/promulgadas pelo Presidente da República.

As fontes não formais são as maneiras pelas quais o direito po-
sitivo é interpretado. Neste sentido, apresentam-se a doutrina e a 
jurisprudência. Frisa-se que o papel da jurisprudência tem se mos-
trado cada vez mais decisivo, havendo uma aproximação entre esta 
fonte não formal com as demais fontes formais.

5. Princípios de Direito Processual Civil
São diversos os princípios que afetam o Direito Processual Civil, 

dividindo-se eles em: constitucionais, infraconstitucionais e infor-
mativos, conforme segue.

5.1 Constitucionais
- Isonomia – necessidade de se dar tratamento igualitário às 

partes (artigo 5o, I, CF), igualdade esta que não pode ser apenas for-
mal, mas também material (ex.: Assistência Judiciária e Gratuidade 
da Justiça asseguram que pessoas hipossuficientes, sem recursos 
para arcar com custas e despesas judiciais sem prejuízo de sua sub-
sistência e de sua família, recebam isenção – assim, a Justiça não 
pertence apenas aos que podem pagar por ela).

- Contraditório/ampla defesa – “aos litigantes, em processo ju-
dicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes” (artigo 5º, LV, CF). Significa dar ciência às partes do que está 
ocorrendo no processo com possibilidade de reação.

O direito ao contraditório deve ser garantido em todas as si-
tuações, razão pela qual, em regra, o magistrado não pode decidir 
sobre nenhuma matéria sem antes ouvir as partes, mesmo que se 
trate de uma matéria sobre a qual poderia se manifestar de ofício. 
Há, contudo, casos em que o contraditório pode ser postergado, 
ouvindo-se a parte contrária após a tomada da decisão, sendo eles: 
concessão de tutela de urgência (até porque nem sempre será pos-
sível aguardar a oitiva da parte contrária sem prejuízo ou risco ao 
direito); tutela de evidência no caso de prova documental imediata 
e entendimento proferido em julgamento de casos repetitivos ou 
súmula vinculante; tutela de evidência no caso de pedido reiper-
secutório fundado em prova documental adequada do contrato de 
depósito (trata-se do pedido de devolução de coisa entregue em 
depósito havendo recusa do depositário devolvê-la voluntariamen-
te, a chamada situação do depositário infiel); e expedição de man-
dado monitório.

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 
ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 

incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.

- Inafastabilidade da jurisdição – “a lei não excluirá da aprecia-
ção do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (artigo 5º, XXXV, 
CF). É garantido a todos o acesso à justiça, de modo que restrições 
ao direito de ação devem ser compatíveis com o sistema jurídico-
-processual constitucional. 

A inafastabilidade da jurisdição não impede a adoção de méto-
dos consensuais de solução de conflitos e nem da arbitragem, o que 
é ressaltado no artigo 3o do CPC: 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-

sensual dos conflitos.
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advo-
gados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclu-
sive no curso do processo judicial.

- Imparcialidade – trata-se da necessidade do magistrado não 
levar em conta questões pessoais no julgamento da causa. Neste 
sentido, a Constituição garante o princípio do juiz natural (artigo 5º, 
LIII, CF) e proíbe a criação de juízos ou tribunais de exceção (artigo 
5º, XXXVII, CF). 

- Fundamentação das decisões – “todos os julgamentos dos ór-
gãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade, [...]” (artigo 93, IX). O magistrado 
tem o dever de fundamentar todas as suas decisões, sob pena de 
nulidade. O CPC frisa tal dever no seu artigo 11 e, adiante, discrimi-
na situações em que não se considerada fundamentada a decisão 
do juiz (artigo 489, § 1o, CPC).

- Publicidade – “a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o 
exigirem” (artigo 5º, LX, CF). Quanto às partes e seus procuradores, 
não há restrição à publicidade. Em relação a terceiros, a publicidade 
sofrerá restrições nas hipóteses de segredo de justiça, especifica-
mente em “casos nos quais a preservação do direito à intimidade 
do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à infor-
mação” (artigo 93, IX, CF). O artigo 11, CPC, prevê que “todos os jul-
gamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos [...]” e frisa 
em seu parágrafo único que “nos casos de segredo de justiça, pode 
ser autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, 
de defensores públicos ou do Ministério Público”.

- Juiz natural – “não haverá juízo ou tribunal de exceção” (artigo 
5o, XXXVII, CF) e “ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente” (artigo 5o, LIII, CF). O órgão julgador 
deve ser legítimo para proferir o julgamento, isto é, deve estar in-
vestido de jurisdição e de competência. Para evitar que a jurisdição 
seja arbitrária e parcial, é garantido o princípio do juiz natural, se-
gundo o qual cabe à lei fixar com antecedência qual órgão deverá 
julgar determinada matéria. No Código de Processo Civil, tal papel é 
cumprido pelas regras de competência.

- Duplo grau de jurisdição – trata-se do direito de recurso para 
julgamento de decisões judiciais, não sendo obrigada a parte a con-
cordar com a decisão de primeira instância, considerado princípio 
constitucional implícito.

- Devido processo legal – “ninguém será privado da liberdade 
ou de seus bens sem o devido processo legal” (artigo 5º, LIV, CF). No 
sentido material, é a autolimitação ao poder estatal, que não pode 
editar normas que ofendam a razoabilidade e afrontem as bases 
do regime democrático. No sentido processual, é a necessidade de 
respeito às garantias processuais e às exigências necessárias para a 
obtenção de uma sentença justa. 
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- Licitude das provas – “são inadmissíveis, no processo, as pro-
vas obtidas por meios ilícitos” (artigo 5o, LVI, CF). As provas devem 
ser obtidas por meios lícitos, isto é, com respeito ao devido pro-
cesso legal e às regras que determinam os requisitos para sua for-
mação. O CPC adota a regra da atipicidade das provas, no sentido 
de que apesar de enumerar provas expressamente admitidas não 
inibe que as partes produzam outras provas nele não abordadas, 
desde que sejam lícitas. Destaca-se a teoria dos frutos da árvore 
envenenada, já reconhecida pelo STF, no sentido de que a prova 
lícita obtida em razão de conhecimento que somente se obteve por 
prova ilícita também é contaminada pela ilicitude.

- Razoável duração do processo/celeridade – “a todos, no âm-
bito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramita-
ção” (artigo 5o, LXXVIII, CF). Ainda, “as partes têm o direito de obter 
em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa” (artigo 4o, CPC). O juiz deve proferir a sentença de méri-
to no processo em tempo razoável, não pode demorar em excesso. 

- Assistência jurídica integral e gratuita – “o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos” (artigo 5o, LXXIV, CF). A ausência de recursos fi-
nanceiros não pode ser óbice ao exercício das pretensões materiais 
dos jurisdicionados. Por isso, o Estado deve fornecer assistência ju-
rídica integral (em todos graus de jurisdição e sem limitação ao con-
traditório e à ampla defesa) e gratuita (sem custos, nem processuais 
e nem de honorários) às pessoas que comprovem insuficiência de 
recursos. A defesa dos jurisdicionados hipossuficientes incumbe à 
Defensoria Pública, que é função essencial à justiça, nos termos dos 
artigos 134 e 135, CF.

- Indispensabilidade e inviolabilidade do advogado – “o advo-
gado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 
por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites 
da lei” (artigo 133, CF). Pela indispensabilidade, para postularem 
em juízo, as partes precisam estar representadas por advogado. A 
capacidade postulatória é pressuposto processual indispensável, 
fundado em norma constitucional, mas o princípio da indispensa-
bilidade admite exceções, como a permissão de que a parte não 
seja representada por advogado perante os juizados especiais cíveis 
nas causas cujo valor seja de até 20 salários mínimos e apenas em 
primeiro grau (artigo 9º, Lei nº 9.099/95) e nem quando pretender 
apresentar reclamação perante a justiça do trabalho (artigos 791 e 
839, “a”, CLT). Com efeito, o princípio da inviolabilidade assegura 
que o advogado é inviolável por seus atos e manifestações no exer-
cício da profissão.

- Acesso à Justiça – os direitos à razoável duração do processo 
e à celeridade na tramitação conferem a faceta da efetividade ao 
acesso à justiça, complementando a inafastabilidade da jurisdição e 
a garantia de assistência jurídica integral e gratuita (artigo 5º, LXXIV, 
LXXVIII e XXXV, CF). 

A formação do conceito de acesso à justiça possui diversos 
enfoques, o que se verifica pelo posicionamento de Cappelletti e 
Garth1, que apontaram três ondas para a realização efetiva de tal 
acesso. Primeiramente, Cappelletti e Garth entendem que surgiu 
uma onda de concessão de assistência judiciária para os pobres, 
partindo da prestação sem interesse de remuneração por parte dos 
advogados e, ao final do processo, levando à criação de um aparato 
estrutural para a prestação da assistência pelo Estado. Em segundo 
lugar, no entender de Cappelletti e Garth, veio a onda de supera-
ção do problema na representação dos interesses difusos, saindo 
da concepção tradicional de processo como algo restrito a apenas 
duas partes individualizadas e ocasionando o surgimento de novas 

1 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Tradução Ellen Grace 
Northfleet. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor, 1998.

instituições, como o Ministério Público. Finalmente, Cappelletti e 
Garth apontam uma terceira onda consistente no surgimento de 
uma concepção mais ampla de acesso à justiça, considerando o 
conjunto de instituições, mecanismos, pessoas e procedimentos 
utilizados.

- Segurança jurídica/coisa julgada – “a lei não prejudicará o di-
reito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada” (artigo 5o, 
XXXVI, CF). A coisa julgada é um fenômeno processual que assegura 
que a matéria já discutida em juízo não será novamente apreciada, 
nem no mesmo processo e nem em outro processo. Conforme arti-
go 337, § 4o, CPC, “há coisa julgada quando se repete ação que já foi 
decidida por decisão transitada em julgado”. Ainda, nos termos do 
artigo 502, CPC, “denomina-se coisa julgada material a autoridade 
que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais su-
jeita a recurso”. As partes podem ter segurança no pronunciamento 
jurisdicional e cumprir as decisões do Poder Judiciário, pois sabe, 
que não ocorrerão mudanças inesperadas no conteúdo da decisão. 
A coisa julgada é, portanto, corolário da segurança jurídica, num as-
pecto estritamente correlato ao exercício do poder jurisdicional. Há 
situações excepcionais, contudo, em que se admite a relativização 
da coisa julgada, como é o caso da propositura de ação rescisória. 

- Dignidade da pessoa humana – a dignidade da pessoa huma-
na é fundamento da República Federativa brasileira (artigo 1o, III, 
CF) e é motor de todo o sistema de direitos e garantias fundamen-
tais, tanto materiais quanto processuais. Por isso, ao aplicar o orde-
namento jurídico, o juiz deve promover e respeitar a dignidade da 
pessoa humana, conforme artigo 8o, CPC.

- LIMPE – Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade 
e Eficiência (artigo 37, caput, CF) são princípios constitucionais que 
guiam a atuação da Administração Pública em todas suas esferas, 
isto é, também devem ser respeitados no âmbito do Poder Judiciá-
rio. Assim prevê, inclusive, o artigo 8o, CPC.

5.2 Infraconstitucionais
- Perpetuação da jurisdição/perpetuatio jurisdictionis – “deter-

mina-se a competência no momento do registro ou da distribuição 
da petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado de 
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimi-
rem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta” (artigo 
43, CPC). A jurisdição, isto é, o poder-dever do Estado de dizer o 
Direito, se perpetua, no sentido de que o órgão eleito nos moldes 
do juiz natural para julgar certa matéria não será alterado. O órgão 
inicialmente competente para o julgamento da causa, seguirá com-
petente até o final do julgamento, em regra.

- Dispositivo/impulso oficial – “o processo começa por iniciati-
va da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções 
previstas em lei” (artigo 2o, CPC). Significa, hoje, que a iniciativa de 
ação é das partes. Proposta a ação, o processo corre por impulso 
oficial e o juiz, como destinatário das provas, pode exigir a produção 
de outras necessárias à formação de sua convicção. Antes, o juiz 
deveria se manter inerte mesmo na fase de produção de provas, 
vigia o princípio dispositivo (hoje, vige o princípio inquisitivo quanto 
à produção de provas, permitindo que o juiz determine a produção 
das provas que considerar necessárias para a formação do seu con-
vencimento).

- Congruência/correlação – “é vedado ao juiz proferir decisão 
de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em 
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi deman-
dado” (artigo 492, caput, CPC). O juiz não pode conceder à parte 
nada mais (ultra petita) e nada fora (extra petita) do que foi pedido. 
Vale destacar que o CPC/2015 ampliou os limites do princípio da 
congruência ao prever que “a interpretação do pedido considerará 
o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé” (artigo 
322, § 2o, CPC).
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.
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Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER HIERÁRQUICO; 
PODER DISCIPLINAR; PODER DE POLÍCIA; USO E ABU-

SO DO PODER

O poder administrativo representa uma prerrogativa especial 
de direito público (conjunto de normas que disciplina a atividade 
estatal) outorgada aos agentes do Estado, no qual o administrador 
público para exercer suas funções necessita ser dotado de alguns 
poderes. 

Esses poderes podem ser definidos como instrumentos que 
possibilitam à Administração cumprir com sua finalidade, contudo, 
devem ser utilizados dentro das normas e princípios legais que o 
regem.

Vale ressaltar que o administrador tem obrigação de zelar pelo 
dever de agir, de probidade, de prestar contas e o dever de pautar 
seus serviços com eficiência. 

PODER HIERÁRQUICO
a Administração Pública é dotada de prerrogativa especial de 

organizar e escalonar seus órgãos e agentes de forma hierarquiza-
da, ou seja, existe um escalonamento de poderes entre as pessoas 
e órgãos internamente na estrutura estatal 

É pelo poder hierárquico que, por exemplo, um servidor está 
obrigado a cumprir ordem emanada de seu superior desde que não 
sejam manifestamente ilegais. É também esse poder que autoriza a 
delegação, a avocação, etc.

A lei é quem define as atribuições dos órgãos administrativos, 
bem como cargos e funções, de forma que haja harmonia e unidade 
de direção. Percebam que o poder hierárquico vincula o superior e 
o subordinado dentro do quadro da Administração Pública.

Compete ainda a Administração Pública:
a) editar atos normativos (resoluções, portarias, instruções), 

que tenham como objetivo ordenar a atuação dos órgãos subordi-
nados, pois refere-se a atos normativos que geram efeitos internos 
e não devem ser confundidas com os regulamentos, por serem de-
correntes de relação hierarquizada, não se estendendo a pessoas 
estranhas;

b) dar ordens aos subordinados, com o dever de obediência, 
salvo para os manifestamente ilegais;

c) controlar a atividade dos órgãos inferiores, com o objetivo de 
verificar a legalidade de seus atos e o cumprimento de suas obriga-
ções, permitindo anular os atos ilegais ou revogar os inconvenien-
tes, seja ex. officio (realiza algo em razão do cargo sem nenhuma 
provocação) ou por provocação dos interessados, através dos re-
cursos hierárquicos;

d) avocar atribuições, caso não sejam de competência exclusiva 
do órgão subordinado;

e) delegação de atribuições que não lhe sejam privativas.
A relação hierárquica é acessória da organização administrati-

va, permitindo a distribuição de competências dentro da organiza-
ção administrativa para melhor funcionamento das atividades exe-
cutadas pela Administração Pública.

PODER DISCIPLINAR
O Poder Disciplinar decorre do poder punitivo do Estado de-

corrente de infração administrativa cometida por seus agentes ou 
por terceiros que mantenham vínculo com a Administração Pública.

Não se pode confundir o Poder Disciplinar com o Poder Hierár-
quico, sendo que um decorre do outro. Para que a Administração 
possa se organizar e manter relação de hierarquia e subordinação é 
necessário que haja a possibilidade de aplicar sanções aos agentes 
que agem de forma ilegal. 

A aplicação de sanções para o agente que infringiu norma de 
caráter funcional é exercício do poder disciplinar. Não se trata aqui 
de sanções penais e sim de penalidades administrativas como ad-
vertência, suspensão, demissão, entre outras.

Estão sujeitos às penalidades os agentes públicos quando pra-
ticarem infração funcional, que é aquela que se relaciona com a 
atividade desenvolvida pelo agente.

É necessário que a decisão de aplicar ou não a sanção seja 
motivada e precedida de processo administrativo competente que 
garanta a ampla defesa e o contraditório ao acusado, evitando me-
didas arbitrárias e sumárias da Administração Pública na aplicação 
da pena.

PODER REGULAMENTAR 
É o poder que tem os chefes do Poder Executivo de criar e edi-

tar regulamentos, de dar ordens e de editar decretos, com a finali-
dade de garantir a fiel execução à lei, sendo, portanto, privativa dos 
Chefes do Executivo e, em princípio, indelegável.

Podemos dizer então que esse poder resulta em normas inter-
nas da Administração. Como exemplo temos a seguinte disposição 
constitucional (art. 84, IV, CF/88):

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
[...]

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução.

A função do poder regulamentar é estabelecer detalhes e os 
procedimentos a serem adotados quanto ao modo de aplicação de 
dispositivos legais expedidos pelo Poder Legislativo, dando maior 
clareza aos comandos gerais de caráter abstratos presentes na lei.

- Os atos gerais são os atos como o próprio nome diz, geram 
efeitos para todos (erga omnes); e

- O caráter abstrato é aquele onde há uma relação entre a cir-
cunstância ou atividade que poderá ocorrer e a norma regulamen-
tadora que disciplina eventual atividade.

Cabe destacar que as agências reguladoras são legalmente 
dotadas de competência para estabelecer regras disciplinando os 
respectivos setores de atuação. É o denominado poder normativo 
das agências.

Tal poder normativo tem sua legitimidade condicionada ao 
cumprimento do princípio da legalidade na medida em que os atos 
normativos expedidos pelas agências ocupam posição de inferiori-
dade em relação à lei dentro da estrutura do ordenamento jurídico.

PODER DE POLÍCIA
É certo que o cidadão possui garantias e liberdades individuais 

e coletivas com previsão constitucional, no entanto, sua utilização 
deve respeitar a ordem coletiva e o bem estar social.

Neste contexto, o poder de polícia é uma prerrogativa confe-
rida à Administração Pública para condicionar, restringir e limitar 
o exercício de direitos e atividades dos particulares em nome dos 
interesses da coletividade. 

Possui base legal prevista no Código Tributário Nacional, o qual 
conceitua o Poder de Polícia:
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Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou li-
berdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à proprie-
dade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou des-
vio de poder.

Os meios de atuação da Administração no exercício do poder 
de polícia compreendem os atos normativos que estabelecem limi-
tações ao exercício de direitos e atividades individuais e os atos ad-
ministrativos consubstanciados em medidas preventivas e repressi-
vas, dotados de coercibilidade.

A competência surge como limite para o exercício do poder de 
polícia. Quando o órgão não for competente, o ato não será consi-
derado válido.

O limite do poder de atuação do poder de polícia não poderá 
divorciar-se das leis e fins em que são previstos, ou seja, deve-se 
condicionar o exercício de direitos individuais em nome da coleti-
vidade. 

Limites
Mesmo que o ato de polícia seja discricionário, a lei impõe al-

guns limites quanto à competência, à forma, aos fins ou ao objeto.
Em relação aos fins, o poder de polícia só deve ser exercido 

para atender ao interesse público. A autoridade que fugir a esta re-
gra incidirá em desvio de poder e acarretará a nulidade do ato com 
todas as consequências nas esferas civil, penal e administrativa. 

Dessa forma, o fundamento do poder de polícia é a predomi-
nância do interesse público sobre o particular, logo, torna-se escuso 
qualquer benefício em detrimento do interesse público.

Atributos do poder de polícia
Os atributos do poder de polícia, busca-se garantir a sua execu-

ção e a prioridade do interesse público. São eles: discricionarieda-
de, autoexecutoriedade e coercibilidade.

- Discricionariedade: a Administração Pública goza de liberdade 
para estabelecer, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
quais serão os limites impostos ao exercício dos direitos individuais 
e as sanções aplicáveis nesses casos. Também confere a liberdade 
de fixar as condições para o exercício de determinado direito.

No entanto, a partir do momento em que são fixados esses li-
mites, com suas posteriores sanções, a Administração será obrigada 
a cumpri-las, ficando dessa maneira obrigada a praticar seus atos 
vinculados.

- Autoexecutoriedade: Não é necessário que o Poder Judiciário 
intervenha na atuação da Administração Pública. No entanto, 
essa liberdade não é absoluta, pois compete ao Poder Judiciário o 
controle desse ato. 

Somente será permitida a autoexecutoriedade quando esta for 
prevista em lei, além de seu uso para situações emergenciais, em 
que será necessária a atuação da Administração Pública.

Vale lembrar que a administração pública pode executar, por 
seus próprios meios, suas decisões, não precisando de autorização 
judicial.

- Coercibilidade: Limita-se ao princípio da proporcionalidade, 
na medida que for necessária será permitido o uso da força par 
cumprimento dos atos. A coercibilidade é um atributo que torna 
obrigatório o ato praticado no exercício do poder de polícia, inde-
pendentemente da vontade do administrado.

Uso e Abuso De Poder
Sempre que a Administração extrapolar os limites dos pode-

res aqui expostos, estará cometendo uma ilegalidade. A ilegalidade 
traduz o abuso de poder que, por sua vez, pode ser punido judicial-
mente.

O abuso de poder pode gerar prejuízos a terceiros, caso em que 
a Administração será responsabilizada. Todos os Poderes Públicos 
estão obrigados a respeitar os princípios e as normas constitucio-
nais, qualquer lesão ou ameaça, outorga ao lesado a possibilidade 
do ingresso ao Poder Judiciário.

A responsabilidade do Estado se traduz numa obrigação, atri-
buída ao Poder Público, de compor os danos patrimoniais causados 
a terceiros por seus agentes públicos tanto no exercício das suas 
atribuições quanto agindo nessa qualidade.

Desvio de Poder
O desvio significa o afastamento, a mudança de direção da que 

fora anteriormente determinada. Este tipo de ato é praticado por 
autoridade competente, que no momento em que pratica tal ato, 
distinto do que é visado pela norma legal de agir, acaba insurgindo 
no desvio de poder.

Segundo Cretella Júnior:
“o fim de todo ato administrativo, discricionário ou não, é o 

interesse público. O fim do ato administrativo é assegurar a ordem 
da Administração, que restaria anarquizada e comprometida se o 
fim fosse privado ou particular”.

Não ser refere as situações que estejam eivadas de má-fé, mas 
sim quando a intenção do agente encontra-se viciada, podendo 
existir desvio de poder, sem que exista má-fé. É a junção da vontade 
de satisfação pessoal com inadequada finalidade do ato que pode-
ria ser praticado.

Essa mudança de finalidade, de acordo com a doutrina, pode 
ocorrer nas seguintes modalidades: 

a. quando o agente busca uma finalidade alheia ao interesse pú-
blico; 

b. quando o agente público visa uma finalidade que, no entanto, 
não é o fim pré-determinado pela lei que enseja validade ao ato admi-
nistrativo e, por conseguinte, quando o agente busca uma finalidade, 
seja alheia ao interesse público ou à categoria deste que o ato se reves-
tiu, por meio de omissão.




